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A 

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA DR. RAUL CARNEIRO 

HOSPITAL PEQUENO PRÍNCIPE 

 

PARECER TÉCNICO – EQUIVALÊNCIA DE CHILLER E BOMBA DE CALOR 

OBRA: HOSPITAL-DIA PEQUENO PRÍNICIPE NORTE 

1 OBJETIVO 

 O presente parecer tem por objetivo avaliar a equivalência técnica de sistemas de água 

gelada com uso de chillers e sistemas de água quente com uso de bomba de calor, no contexto 

do projeto de climatização do Hospital Pequeno Príncipe Norte – Dia. 

2 CARACTERIZAÇÃO DO SISTEMA PROJETADO 

 O projeto prevê operação em expansão indireta, com produção central de fluido térmico 

(água gelada e água quente) e uso de unidades de tratamento de ar que atendem os vários 

ambientes do Hospital. 

 O sistema projetado, conforme descrito no Memorial Descritivo (Cód. C1813-PE-MD-01-R01), 

contempla: 

• Produção centralizada de água gelada e água quente por meio de seis unidades de 

produção térmica (chillers e bombas de calor), sendo: 

• 4 unidades dedicadas exclusivamente à produção de água gelada; 

• 1 unidade dedicada à produção de água quente; 

• 1 unidade reversível, capaz de operar tanto para água gelada quanto para água 

quente. 

• Distribuição hidráulica de água gelada e água quente até as unidades de tratamento de ar, 

utilizando tubulação em PVC-U Sch 80. 

• Sistema de automação integrando chillers, bombas de calor, sistemas de bombeamento e 

unidades de tratamento de ar, com controle centralizado de temperatura, vazão e operação 

de equipamentos. 

2.1 CRITÉRIOS PARA USO DE BOMBA DE CALOR NO PROJETO 

 Durante o desenvolvimento do projeto, para promover o aquecimento requerido no sistema 

de climatização, foram consideradas diferentes alternativas tecnológicas: 

• Uso de resistências elétricas diretamente no fluxo de ar; 

• Utilização de vapor gerado por caldeira; 

• Produção de água quente por meio de bomba de calor ou aquecedor a gás. 

 As alternativas baseadas em resistência elétrica ou vapor foram descartadas devido à baixa 

eficiência energética e ao elevado consumo de energia, além das complexidades operacionais e 

de segurança envolvidas, especialmente no caso do uso de vapor. 

 Optou-se, portanto, pela adoção de bombas de calor para a produção de água quente, em 

função das seguintes vantagens: 

• Excelente desempenho energético, com alto coeficiente de performance (COP); 

• Operação 100% elétrica, sem o uso de combustíveis fósseis; 

• Maior segurança operacional e menor complexidade de manutenção; 
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 Alinhamento com diretrizes de eficiência energética e descarbonização, especialmente 

relevantes em projetos hospitalares de médio e grande porte. 

 A tecnologia de bomba de calor tem sido amplamente adotada em projetos modernos de 

climatização, sobretudo naqueles que visam a redução das emissões de gases de efeito estufa, 

substituindo soluções baseadas em combustíveis fósseis. 

3 ANÁLISE DE COMPATIBILIDADE TÉCNICA 

3.1 CHILLER X BOMBA DE CALOR: MESMO EQUIPAMENTO, FUNÇÕES DIFERENTES 

 Do ponto de vista da engenharia, um chiller e uma bomba de calor são equipamentos 

termodinamicamente equivalentes: ambos operam com o ciclo de compressão de vapor, e 

compartilham os mesmos componentes — compressor, condensador, evaporador e válvula de 

expansão — além de exigirem a mesma lógica de instalação e operação. 

 A bomba de calor distingue-se apenas pela presença de uma válvula de reversão, que 

permite alternar o ciclo frigorífico entre resfriamento (produção de água gelada) e aquecimento 

(produção de água quente). 

 No caso específico deste projeto, os chillers e as bombas de calor especificados são 

equipamentos muito parecidos, os chillers que operam somente frio são do modelo UAL450E5 e as 

bombas de calor, que são chillers com ciclo reversível tem o código UAL450R5. Há somente uma 

letra de diferença no código para representar a opção o chiller operar como bomba de calor. 

 

Imagem do projeto: Chillers e bombas de calor com códigos similares 

 

 Conclusão técnica: a execução de um sistema com chillers exige o mesmo nível de 

conhecimento, detalhamento e execução que um sistema com bomba de calor.  

3.2 INFRAESTRUTURA: MESMA LÓGICA HIDRÁULICA E DE AUTOMAÇÃO 

 A infraestrutura projetada (bombas, sensores, válvulas motorizadas, comandos elétricos, 

sistema de automação) é comum aos dois sistemas, independentemente da função térmica. 

 A distribuição de água gelada e água quente, realizada em PVC-U Sch 80, segue os mesmos 

critérios de projeto e instalação, com procedimentos idênticos de balanceamento, testes de 

estanqueidade, comissionamento e operação. 

 O uso de uma unidade reversível no projeto reforça que os subsistemas de água gelada e 

água quente estão integrados física e logicamente, e que a operação de ambos exige 

conhecimento técnico equivalente por parte da empresa executora. 
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Imagem do projeto: Chillers e bombas de calor com tubulações similares 

4 CONCLUSÃO 

 Considerando a equivalência funcional entre chillers e bombas de calor, bem como a 

compatibilidade da infraestrutura, metodologia de instalação e nível de complexidade entre os 

sistemas, conclui-se que uma empresa instaladora que apresente experiência em instalação de 

sistema de água gelada é capacitada para instalação de um sistema de água quente por bomba 

de calor. 

 

 

 

 

 
 

Eng. Gustavo Rosito Michelena 

CREA: PR-54.128/D 
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Empresa Contratada:

RNP: 1701145480

Registro/Visto: 5306

Título profissional:

ENGENHEIRO MECANICO Carteira: PR-54128/D

MICHELENA ENGENHARIA - SOCIEDADE SIMPLES

GUSTAVO ROSITO MICHELENA

 AV IGUACU, 1472

CNPJ: 76.591.569/0001-30Contratante: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA DR RAUL 
CARNEIRO

 AGUA VERDE - CURITIBA/PR 80240-031 

(Sem número)Contrato: 12/11/2025Celebrado em:

R$ 1.000,00Valor: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileiraTipo de contratante:

12/11/2025Data de Início: 12/12/2025Previsão de término:

Finalidade: Saúde

 AV IGUACU, 1472

 AGUA VERDE - CURITIBA/PR 80240-031

Proprietário: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA DR RAUL 
CARNEIRO

CNPJ: 76.591.569/0001-30

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Quantidade Unidade
[Parecer técnico] de sistemas térmicos de condicionamento de ar  1,00 SERV

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

 5. Observações
PARECER TÉCNICO - EQUIVALÊNCIA DE CHILLER E BOMBA DE CALOR

 Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em : 12/11/2025 Valor Pago: R$ 103,03

___________________________________________________________________________
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA DR RAUL CARNEIRO - CNPJ: 

76.591.569/0001-30

Declaro serem verdadeiras as informações registradas nesta Anotação de 
Responsabilidade Técnica.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO ROSITO MICHELENA, 
registro Crea-PR PR-54128/D, na área restrita do profissional com uso de login e 
senha, na data 12/11/2025 e hora 14h30.

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br
 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br
Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em:  12/11/2025 14:50:22

www.crea-pr.org.br      

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720256709223
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